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CONTRATO DE RATEIO N' 023

EXERCíC|o DE 2025

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Rateio que ertre si Íazem, de um

lado a ASSOCIACAO PUBLICA DOS MUNICIPIOS DA MIGRORREGIAO DO

ilEDlO RIO GRANDE - AltliEG, inscrita no CNPJ sob o no. 35.617.360/0001 -í 1 , com

sede administrativa situada na Rua Benedita da Silveira Maia, M. 144 Bairro Jardim
Pinheiros, ro Município de Passos - MG, CEP 37.903-660, neste ato representado
por seu Presiderúe Sr. Rafael l-lenrique da Silva Freire e de outro lado, como
CONSORCIADO, O MUNlcíPlo DE SÃO TOMÁS DE AQUINO, iNSCritO NO CNPJ NO.

18.241.36/.10001-29, com sede na Rua Afues de Figueiredo, no 393, Centro, CEP:

37.960-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Daniel Ferreira da

Silva, formalizam o preserúe Contrato de Rateio, que reger-se-á pela Lei Federal no

11.10712005, pêlo Decreto Federal n" 6.01712007, pelo Contrato de Consórcio e

mediante as cláusulas e condições que enunciam abaixo:

CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O presente contrato tem por objeto o repasse financeiro para rateio das despesas
de manúenção, custeio e investimento do Corsórcio AMEG para o exercício de 2025,
nos termos do Orçamento aprovado na 36a Assembleia Geral EÍraordinária.

1.2. Os valores repassados a título de rateio somente poderão custear as despesas
preüstas em orçamento aprovado em Assembleia Geral.

1.3. É vedada a aplicaçáo dos recursos entregues por meio de contrato de rateio para
o atendimento de despesas genéricas, inclusive transferências ou operações de
crédito.

1.4.O valor estipulado neste contrato, que representa parcela obtida através do rateio
entrê todos os demais entes corsorciados, é suÍiciente para cobrir os custos
operacionais projetados do CONSÓRCIO no exercÍcío financeiro de 2025, sendo que
as demais despesas serão custeadas por receitas adündas de contratos de
programas, coÍrvênios, cobrança de taxas e demais fontes de receita do consórcio.

2. 1 . O presente contrato entrará em ügor em 1o de janeiro e terá úgência até o dia 31
de dezembro de2O25.

formalizado em cada exercício financeiro, observadas as normas orçamentárias
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CúUSULÂ SEGUNDA - PRAZO

2.2. O presente Contrato de Rateio não comporta prorrogação, devendo
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fi nanceiras pertinentes.

GúUSULA TERcERA-oovALoR Do RATEIo

3.1. O Município fará uma contribuição anual de R$23.309,28 (únte e três mil,
trezentos e nove reais e vinte e oito certavos), diüdido em 12 (doze) parcelas iguais
e sucessi\ras de R$1.942,44 (mil novecentos e quarerúa e dois reais e quarenta e
quatro centavos), corforme rateio aprovado na 364 Assembleia Geral Extraordinária,
com primeiro pagamento em janeiro e último em dezembro.

3.2. O Consórcio AMEG fica aúorizado a rcaliz o débito aúomático do valor do
rateio na conta do FPM do Consorciado mantida no Banco do Brasil, agência 3988-8,
conta 4990-5, no dia 10 de cada mês, através do Convênio n.o15278, identificador
015.

3.3. Os repasses mensais indicados nesta cláusula serão debitados da conta indicada
pelo Município ou, em caso de impossibilidade por qualquer motivo, transferidos pelo
Consorciado para a corta n.o71911-O do Consórcio, no Banco do Brasil, agência 0194-
5, impreterivelmente até o 5o dia útil de cada mês.

3.4. l-hvendo atraso por parte do ente corsorciado nos repasses das parcelas aqui
alustadas, o valor deüdo soÍrerá a incidência de atualizaçáo monetária, tendo como
termo inicial de incidência o dia previsto para o repasse e, como termo Íinal, a data do
efetiro repasse. Essa atualização se fará pelo número de dias em atraso (pro rata
temporis) úilizando-se o índice IPCA-E, diwlgado pelo IBGE ou, em sua íalta, por
oúro índice legal de atualização aplicável e ügênte na data do pagamerúo.

CLÁUSULA QUARTA -DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE

4.1. O produto da arrecadação do imposto sobre a renda e proventos de qualquer
natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos pelo CONSORCIO será
apropriado pelo mesmo.

4.2. Os valores relativos à apropriação citada no item 4.1, serão incorporados, através
deste instrumento, como forúe de recursos repassados ao CONSORCIO.

4.3. Para atendimento do disposto no ar1. 17 do Decreto Federal n' 6.O1712O07 o
Consórcio deverá prestar todas as inÍormações financeiras respectivas a todos os
entes consorciados, para fins de consolidaçáo em suas contas dos valores relatirlos
ao IRRF integralizados como receita de repasse ao COIISORCIO.

cúusuLA eurNTA - FtscrtzAçÂo E coNTRoLE

5.1. O CONSORCIO deverá prestar contas dos valores repassados, com base
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presente corilrato de rateio, ao Conselho Fiscal.

5.2. O CONSÓRCIO deverá encaminhar as iríormações necessárias para que sejam
consolidadas, nas contas dos entes consorciados, todas as despesas realizadas com
os recursos erÍregues em ürtude do contrato de rateio, de forma qlJe possam ser
contabilizadas nas contas de cada ente consorciado na conformidade dos elementos
econômicos e das atiüdades ou projetos atendidos, nos terrnos do art.8o, §4o da Lei
Federal 11.107/05.

5.3. Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio pÚblico,

sáo partes legítimas para elgir o cumprimento das obrigações preüstas no contrato
de rateio, nos termos do Art. 8o, §3" da Lei I 1 .107/05.

cLÂusuLA sExrA-oAs oBRtGAçÕEs Do coNsÔRco

6.1. o coNsÓRClo se compromete a:
6.1.'1. Observar as normas preüstas em seu Contrato de Consórcio e neste Contrato
de rateio;
6.1.2. Encaminhar a prestação de corúas e as informações necessárias para

consolidação dos valores nas contas dos eries consorciados;
6.'1.3. Apúcar os recursos finarceiros repassados ao CONSORCIO em fundos de
aplicação financeira de curto prazo, enquarúo não empregados na sua finalidade'
devendo os resultados serem úilizados integralmente no objeto desse Contrato.
6.1.4. Execúar as receitas e despesas em conformidade com as normas de Direito
Financeiro aplicáveis às erúidades públicas, em especial a Lei 4.32O164 e a Lei
Complemerúar 101/00;
6.1.5. Aplicar os valores repassados a título de rateio, em despesas de manúençáo,
custeio e investimento, de acordo com orçamento preüamente aprovado por

Assembleia Geral;
6.1.6. Observar as normas do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais que lhe
sejam aplicáveis;
6.1 .7. Realizar aquisição de equipamentos para ampliação e modernização da
prestação de serviços e da gestão, nos termos aprovados no Orçamento pela
Assembleia Geral;
6.1 .8. Realizar o remanejamento da natureza dos créditos orçamentários, de forma a
curnprir as determinações aprovadas em Assembleia Geral;
6.1 .9. Aplicar o superáüt Íinanceiro apurado no exercício anterior, deüdamente
eüdenciado m Balanço Patrimonial do CO}(SORCIO e demonstrado no Quadro do
Srperávit Financeiro, observando-se o Orçamento aprovado pela Assembleia Geral,
virrcdado à natureza da despesa de origem, mediante abertua de crédito adicional
suplementar e/ou especial, observando-se o dispasto no Art.43 da Lei 4.320/64 e
Art.Soda LC 10í/00.

cLÁusuLA sÊnMA - DAs oBRtcAçÕES Do iiuNrcíPIo coNSoRclADo
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7.'1. O Município Consorciado se comprornete a:
7 .1 .1 . Realizar preúsão orçamentária súiciente para cobrir as despesas referentes ao
presente Contrato de Rateio;
7 .1 .2. ÉÍe[:rr o repasse do valor do rateio preüsto neste Contrato, no prazo fixado no
presente contrato;
7.1.3. Confirmar a autorização por meio de Termo de Adesáo ao Débito Aúomático
nos termos estabelecidos pelo Banco do Brasil, adotando as medidas necessárias
para que o valor do rateio seja debitado em conta corrente do Município, a ser por ele
indicada.
7 .1 .4. ÉÍel.t.nr, em su€l contabilidade, o registro das informações do consórcio
necessária à consolidação dos demonstrativos flscais, observando-se as normas da

Secretaria do Tesouro Mcional.

CLÁUSULA OÍTAVA - RESCISÃO

8.1. O presente contrato náo poderá ser rescindido sem o pagamerúo dos valores a

serem repassados.

8.2. llo caso de o Município retirar-se do corsórcio, a Assembleia Geral deliberará a
respeito de sua responsabilidade face os compromissos já assumidos.

cLÁusutÁ NoNA - PREUsÃo oRçÂrrENTÁRA

9.1. As despesas deconentes do presente contrato correrão por crnta de recursos
orçamentários preüstos no orçamento do Município corsorciado, dotações:

O2O2O2O2.O4122OOOí 0.04E 31 71 7000000 Ficha 30' 02020202.01í 220001 0.048

327í7000000 Ficha 3í -O2O2O2O2.O4í22000í0.048 33717000000 Ficha 32

02020202.04122000í 0.048 4471 7000000 Ficha 33' 02o20202.Mí 22000t 0.048
467í7000000 Ficha 31 -

cláusuLA DÉcmA - PUBLCÁçÃO

10.1. O CONSÓRCIO fará a publicação do preserúe Contrato de Rateio em seu sítio
na internet.

jurídicas provenientes deste contrato.

11.2 E por estarem, as partes, justas e contratadas, assinam o presente cofltr

CúUSULA DÉCti,A PRIMEIRA -FORO

.t 
1 .1 Fica eleito o Íoro da comarca de Passos para dirimir dúüdas e decidir pendências
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lawado em 2 (duas) üas de igual teor e Íorma, judamente com duas testemunhas.

RMEG

Passos, 11 de novembro.de 2024.
RAFAEL HENRIQUE Assinadoderormadisitalpor

RAFAEL HENRIQUE DA SILVA

DA SILVA FRETRE:oee46s5,r6o7

FREIRE:0gg4 6554607 
Dados: 2024'12'12 1 4:42:32

AMEG

DA N I E L F E R R E I RA DA âI'JJ]ÊI?I*",.":TMA 
digitAl POÍ

SILVA:09862524685 S11V4r09862524685

MUNrcIPrc DE TOM DE AQUINO

TESTEMUNHA:
Nome: Sthephane Leandro Pinto
CPF: 092.0í 6.086-75

TESTEMUNHA: ?

Nome: Laila Cristi do dâ
CPF: 014.970.

Contrato de rateio n.e 023
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